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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 27 de Agosto de 2020, às 09:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  15869, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  82/2020, Licitação nº 44/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

AQUISIÇÃO, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA CONSERTO, SUBSTITUIÇÃO E RECUPERAÇÃO

DE DIFERENCIAL DO CAMINHÃO AGRALE 13000, N° 66, PLACAS MIN-9362, ANO 2011, ALOCADO NA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

ÀS NOVE HORAS DO DIA VINTE E SETE DE AOSTO DE DOIS MIL E VINTE, REUNIRAM-SE NA SALA DE

REUNIÕES DA PREFEITURA DE DESCANSO/SC, A PREGOEIRA E A EQUIPE DE APOIO DESIGNADOS, BEM

COMO O SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SR. GIUVANI KARLINSKI, PARA A REALIZAÇÃO DA

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2020, PROCESSO LICITATÓRIO N° 82/2020, QUE TEM POR

OBJETO  A AQUISIÇÃO, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS PARA CONSERTO,

SUBSTITUIÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DIFERENCIAL DO CAMINHÃO AGRALE 13000, N° 66, PLACAS MIN-9362,

ANO 2011, ALOCADO NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. PROCEDEU-SE À VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA

CREDENCIAMENTO APRESENTADOS PELA ÚNICA EMPRESA PRESENTE - ALESANDRA MILKIEWICZ EIRELI -,

CONSTATANDO-SE QUE ATENDEU ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E, PORTANTO, SEU REPRESENTANTE

PRESENTE RESTOU APTO A FORMULAR LANCES VERBAIS DURANTE A SESSÃO  PÚBLICA DE PREGÃO

PRESENCIAL. NO QUE DIZ RESPEITO AOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO, FORAM APRESENTADOS DEVIDAMENTE LACRADOS E ANTES DO HORÁRIO LIMITE FIXADO

PELO EDITAL. ATO CONTÍNUO, FORAM RUBRICADOS PELOS PRESENTES.  ABERTO O ENVELOPE COM A

PROPOSTA, CONSTATOU-SE QUE O VALOR DO ITEM 9 EXCEDE AO VALOR MÁXIMO PREVISTO PELO EDITAL.

NESSE SENTIDO, CONSIDERANDO O QUE PREVÊ O ITEM 3.2.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA, ACERCA DA

INACEITABILIDADE DE PROPOSTAS COM PREÇOS SUPERIORES AO MÁXIMO ESTABELECIDO, A PROPOSTA

DA ÚNICA EMPRESA PRESENTE RESTOU DESCLASSIFICADA E, PORTANTO, FRACASSADO O PRESENTE

PROCESSO LICITATÓRIO.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

ABIGAIL LAÍS FOLMER ROCHENBACH

FÁBIO ROGÉRIO RECK

GABRIELA PEDRÃO ROMAN

RODRIGO BRATKOSKI

FERNANDO TRINTINAGLIA

Descanso,  27  de  Agosto  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

DEONI CARLOS DOS SANTOS - ................................................................. - Representante


